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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

Nº 90.012/2025

PROCESSO Nº SEI-2025-12000637

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços co-

muns de engenharia, visando a construção da UBS PORTE III, 

conforme proposta nº 39157.0290001/24-005 Novo PAC., con-

forme especificações constantes do Projeto Básico, Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência e demais anexos do Edital.

DATA/HORA DA SESSÃO: 18/09/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.049/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

OBJETO: A presente Ata tem por objeto a Formação de Ata de 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

visando o fornecimento de COMBUSTÍVEL MARÍTIMO (Gas-

olina para Embarcação, Óleo Diesel Marítimo, Óleo Dois Tem-

pos) para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra 

dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.049/2025 e/ou no Termo de Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJU-

DICAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento lici-

tatório, conforme abaixo:

EMPRESA: POSTO DOS PESCADORES LTDA, CNPJ: 

28.503.456/0001-93

Vencedora do item 1, perfazendo o valor total de R$ 330.750,00 

(trezentos e trinta mil e setecentos e cinquenta reais);

EMPRESA: POSTO DOS PESCADORES LTDA, CNPJ: 

28.503.456/0001-93

Vencedora do item 2, perfazendo o valor total de R$ 279.600,00 

(duzentos e setenta e nove mil e seiscentos reais);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.049/2025: R$ 610.350,00 

(seiscentos e dez mil e trezentos e cinquenta reais)

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE AGOSTO DE 2025

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE DISPENSA Nº 012/2025/SEJIN

Processo nº SEI-2025-07002303, o Secretário de Educação, Ju-

ventude e Inovação, no uso de suas atribuições, resolve contratar 

por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, 

da Lei 14.133/2021. 

OBJETO: Aquisição de Bandeiras, Flâmulas e Equipamentos para 

Cerimonial Cívico do Desfile de 7 de Setembro de 2025, conforme 

demanda da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – SEJIN.

FAVORECIDOS: N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ: 

79.034.153/0001-00, LOTE I e SO BANDEIRAS DISTRIBUIDO-

RA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ: 09.342.293/0001-60, LOTE II.

 

VALOR TOTAL: R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos 

reais), sendo o valor por fornecedor:

a) N. F. GRANDE & CIA LTDA, R$ 10.500,00 (dez mil e quin-

hentos reais), LOTE I.

b) SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS 

LTDA, R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais), LOTE II.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no pra-

zo de 30 (trinta) dias, conforme item 10 do Termo de Referência, 

DOC-SEI-00607700. 

PRAZO: O prazo será conforme item 7 do Termo de Referência, 

DOC-SEI-00607700.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme  relatório pós 



Curso sem registro 
no MEC: aluno pode 
pedir reembolso e 
indenização?

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Mateus Terra

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

>Fiz um curso de pós-graduação a distância. A 
propaganda dizia que o diploma seria aceito em 
concursos e registrado no MEC. Depois de um ano de 
estudos, descobri que o curso não tem reconhecimento 
oficial. A instituição diz que está ‘em processo’. Posso 
exigir devolução do valor pago e danos morais? 
(Marcelo Cardoso, Ilha do Governador)

S
egundo o advogado 
Mateus Terra, a propa-
ganda gera obrigações 
para o fornecedor ou 

prestador de serviços, e o que 
foi anunciado deve ser cum-
prido. “Assim, se a instituição 
anunciou que tinha registro 
no MEC e que seu diploma 
poderia ser utilizado para fim 
de concursos públicos, isso de-
veria ser verdade. Como não 
houve o registro, a instituição 
de ensino deve ser obrigada 
a devolver os valores pagos 
e, caso comprovados, indeni-
zar pelos danos morais sofri-
dos, uma vez que não cum-
priu o anunciado”, explica o 
advogado. 

Terra reforça que é indis-
pensável ter provas do que foi 
anunciado. “Não basta sim-
plesmente alegar que houve 
uma propaganda enganosa, e 
sim, comprovar a propaganda 
no processo por meio de prints 

RECLAMAR ADIANTA

ou provas semelhantes”, 
finaliza.

Além da reparação indi-
vidual, o caso também pode 
ser comunicado ao Ministé-
rio Público e aos órgãos de 
defesa do consumidor, que 
podem investigar a prática 
e aplicar sanções coletivas 
à instituição, salienta o ad-
vogado Átila Nunes do ser-
viço www.reclamaradian-
ta.com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.
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